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RESULTADO FINAL 
 
 

 COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - CPP- 11/2022 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA  

 

O Centro de Estudos e Assessoria - CEA, organização da sociedade civil, com 

sede na SGAN 914.Conjunto F. Casa 1. Asa Norte, Brasília/DF, inscrita no CNPJ de 

nº 017467410001-89, em atendimento ao disposto nos Termo de Fomento nº 

920566/2021 atendendo ao cumprimento previsto no termo do inciso XIX do art. 42, 

da Lei Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, arts 37 e 40, do DECRETO Nº 37.843, 

DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. Além de considerar o disposto no artigo 37, IX da 

Constituição da República Federativa do Brasil e subsidiariamente a LEI Nº 8.666, DE 

21 DE JUNHO DE 1993, no que couber, estabelecem as condições de participação 

deste Edital, e desse modo, torna pública a realização de Cotação Prévia de Preços 

para contratação de Contratação de profissional/empresa especializado para 

prestação dos serviços de Consultoria. 

Na análise das propostas e documentação enviadas pelas únicas concorrentes 

interessadas, sendo elas: 

JLN CONSULTORIA, cujo valor proposto foi de R$ 19.940,00 (Dezenove Mil 

Novecentos e Quarenta Reais); e; 

ARH SOLUÇÕES ESTRATÉGICAS, inscrita no CNPJ nº 18.904.464/0001-98, 

cujo valor proposto foi de R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais). 

Vale destacar que o preço apresentando da empresa classificada e habilitada, 
está abaixo do estimado e exigido em edital, a comissão torna público para 
conhecimento de todos a vencedora do certame e a empresa ARH SOLUÇÕES 

ESTRATÉGICAS, inscrita no CNPJ nº 18.904.464/0001-98. 
 
Por não haver mais participantes fica assim aberto o prazo para recurso até o 

dia 31 de Outubro de 2022.  
Não havendo interposição de recursos ou sendo os mesmos intempestivos, 

será convocada a vencedora para assinatura do contrato conforme previsto em edital.  
Diante disso, a contar do dia 31 de Outubro de 2022, fica a empresa vencedora 

no prazo de 02 dias úteis, conforme edital, o qual poderá ser prorrogado por igual 

período desde que justificado, para comparecer a sede do CEA para assinatura do 

contrato, munido de todos os documentos pessoal do responsável e da empresa. 

Brasília, 27 de Outubro de 2022. 
 

 
 

Antônio Haroldo Pinheiro Mendonça               
Centro de Estudos e Assessoria 
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